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PARECER DAS COMI ES PERMANENTES

DA MUNICIPAT DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIÂ: LEI oRGÂNICA MUÍ{ICIPAL E Do REGIMEÍ{To INÍERÍ{o DA

cÂMlRÂ MUNTcIpALi lecrsuçÃo RELAGTo ADA A rNrcrÂTrva
PROPOSTA

cÀLmu uurutopnL ol uuRtd

APROVADO
L)

PROJETO DE LEI o: 42012025

Protocolo no: 489412025 - Datâi 1511212025
ILEM

Ementa do PÍoielo: Autoriza o Município de Muiaé a frrmar convênio com d ONG

SOS Animdis

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

AdministraÉo Pública, Comissão de Finanças, Orçâmento e Tomada de

Contas da Câmara lYunicipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft.72, VII, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais peÍtinentes, assim se manifestam:

1 . DO REGIME DE URGENCIÂ

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Poeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgánica

Municipal.
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Art. 80 O Prefeito pode solicitar urgência para a ôpreciação de proieto de sua iniciativa.
§ 10 - Se a Câmara não se manifestar em até 45 dias sobre o projeto, será eh incluido na
Ordem do Dia. sobrestôndo-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que s€ utilize a
votação.
§ 20 'O pÍazo do pôrágrafo anterior não corre em peíodo de recesso da Cámarô nem se ôplicê
a proieto que depende de um quonrm esÉcial para aprovação de lea oÍgánica estatuária ou
equivalente a ódigo.

Art. 98. Quando se tratar de projeto de lei com prazo de apreciação fixado pelo Prefeito, êste

será encâminhado à Comissão de Constituição, LegislaÉo e Justiça, para parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) diâs.

§ 10 - Se pela sua natureza, o proieto exjgú parecer de outras Comissões, eías sê reunirão

conjuntamente, dentro do pÍazo de 05 (cinco) dias, jmpronogáveis, para opinarem sobre a

matéria, excetuada a Comissão de Redação, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a quê se refêre êste artigo, e emitidos os pareceres, incluir-se-á o

proiêto na ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prazo do § 10, o projêto será anunciado para ô

ordem do dia da reunião sêguinte;

§ 40 - Os projetos a que se refere este artigo terão preferência para discussão e votaçâo sobre

todos 06 demais, salvo na hapotese do poeto de LeiOrcramenÉrÉ;

§ 50 - Os pmietos dà lei e de resolucÉo, sob r€ime de úrgência, que receberem emendas até a

1a discussão, voltarão às Comissões respectivas, as quais teÉo o prazo málimo de 03 (três)

dias, comum a todas elas, para que possâm emitir parecer sobre as inovações propostas.

2 - OUORUM EXrGrD,O P ARA VOÍ ACÃIO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votaÉo das várias esÉÉcies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada ins€re-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:
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3 - MÉRITO DA PROPOSTÂ EM DEBAÍE

O Projeto Lei no 420 de 1511212025 que Autoriza o Munictpio de Muriaé d

Íirmdr convênio com a ONG 5OS Animais, carece ser analisado com base nos

fundamentos a seguir.

Da competência. iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo onde se propõe a elaboração

de convênio, é exclusivd do Prefeito Municipal, de conformidade com a Lei Orgânica

do Município e em consonância com a Constituição Estadual e Constituição Federal.

A matéria veiculada neste Poeto de Lei se adequada peíeitamente aos

princípios de Competência Legislativa que são assegurados ao Município consoante a

regra prevista no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela

Comp€tência Concorrente entre a União Federal e l"lunicípios prevista no artigo 23,

incisos I, Il, III, ry, VI e X da Constituição Federal.

AÍtigo 23. É competêmia comum da União, dos Estôdos, ú, Distrito fuerôl e dos Muntjpi6:

I - zelar peh guarda da Constitulção, chs bs e das in*ituiçôês êmocÍátkas e conseívar o

patriÍnônio publico;

AÍtigo 30. Coínpet€ aos ll4unicipios:

I - legislar sobre assunto6 de intêresse local;
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Veja-se, que o tema tratado nessa propositura não conflita com a Competência

Privativa da União Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e tamtÉm não conflita

com ã Competência Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal

(artigo 24 da Constituição Federal).

Da Leoislacão vioente

A Lei Orgânica do Município de Muriaé, estabelece em seu art. 94, o seguinte:

Art. 94 - Compete privativamente ao Prefeito:

XVI - propor convênios, ajustes e contratos de interesse Municipal.

Vale destãcar ainda que a mesma Lei Orgânica acima citada prevê o seguinte:

Art. 73 - Compete privativamente à Câmara Municipal:

XVI - autorizar celebração de convênio pelo governo do Município com

entidade de direito público ou privado;

Portanto as Comissões, ciente que os critérios a serem analisados são os da

conveniência e oportunidade, dêstaca a leoalidade do convênio, mediante

autorizãcão Leoislatiya, não havendo qualquer violação a legislação coníltucional

e municipal/ estando o presente projeto apto para apreciação, em virtude do princípio

da legalidade que norteia os atos da Administração.

4. DA CONCLUSÃO FINAL DA COMTSSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.
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Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o exp€diente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de protocolo no 420 de 15/t2l2O2S, nos

termos regimentais e legãis, e, com base em todãs as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este CO STITUCIONAL E LEGAL devendo o mesmo

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comassôes, é de cunho meramente opinatiyo de atividade intelectual, ou seia.
tem carátêr técnico ooinatiyo, não vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros das Comissões que subscrevem o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DÂ ÂPROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões peÍmanentes, nem tiio pouco reflete o
oensamento dos edis.

Do Plenário da Câmara Municipal de Mu

Srs. Edis. Muriaé, data da vobção em plenário.

apreciação pelos Exmos.

r

RANGEL MARNNO DE O A - Presidente

MUNIQUE HELENA DA CUN K DA SAUDE) - Relatora

REGINALDO DE SOUZA RORIZ - líembro
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CHRISTIAN IA - Suplente'

Comissão de Constituição, Legislação e ,ustiça - Composição art. 83 RL

Presidente

DEVAIL GOMES - Relator

ANÍÔNIO AFON (AFONSO DA SAUDE) - l,lembro

CLEISSON EVANGELI uzA ( NHO) - Suplente'?

Comissão de Admi Pública - ComposiÉo art. 83 RI.

50u - Presidente

CLEISSON EVANGE NHO) - Relator

ANTONIO AFONSO SOARES TO NSO DA SAUDE) - l'lembro

DEVAIL GONIES Suplente3

Com. de Finanças, Orçamentos e Tomada de contas - Composição art. 83 RI.

' Artjgo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo

I

QRI t

CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

REGINALDO
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PROJETO DE LEI No: 420/2025

Protocolo no: 489412025 - Oata:.1511212025

Objeto de análise pela Diretoria Jurídicâ nos termos da proposta

apresentada: Ementa do PÍojelo: Autoriza o Municbio de Muriaé a firmdr convênio

com a ONG 5OS Animdis

Autor: Poder Executivo

Dessa forma, a ooinião iurídica exarada não tem forca vinculante, oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

n

tr nt fôcta.ã^ .l.c a^6iêcÃô. I <lãtn/ã< ê<^ê.iãli7â.1â< 
^ôic 

â vô^tâ.iê .l^

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do povo. aqui efetivada por meio

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (queíões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeçn seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.
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Ab initio, impende salientar quê a emissão de manifestação por esta DiÍetoria

lurÍdica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.
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n

conveniência do Pro compete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora,

enouanto o oarecer jurídico se restrinoe únici e exclusivamente a análise técnica. isto

n Inct IS

n â^iclã}n/â vôrifi.,r , r,i.hiliá de enrnvfân râcôaitrn.l^-<a 
^ârâ 

tâ^t^

as formalidades leoais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas pelas Comissões nessa ooortunidade. não

havendo nada oue im o seu normal trâmite.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/i.4c, data dd votdção do parecer das

Municipdl de Muridé.

da Gmara

Francisco Carvalho Jurícico

oAB/14 3

4 "o parter eoitilo pr peurador ou advogado fu tjtgão da adtuinistrado pública não é ato

adminlstrativo, Nada rnais é do que a opinião emitida Êlo oryradot do dieito, opinião t*ni@-jurídi@,

que oienbrii o administÍador nd tomada da decisãq na pnitkz do dto adfiinistratiro, que se @nshtui

na execvçáo êx oficb fu lei. ,'la oportunidade do jülgên eno pqudnto eiwlvit o ha 6fáie simpl$

@r*r. ou eja, ato opinattuo qE @tb er, ou nãq @nsituab Eb adminisbatui" (Mandado de

Seguranç! no 24.584-1 - Distíto Federal - Relatori Min, Marco Aurelio de Mello - STF.) Sem grifo no

original
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PARECER DACOMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara l4unicipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO RÉGIMENTAL

Veriflca-se que o pÍesente projeto estiá constitucionalmente elaborado, em

completa observância as disposições legais pertinentes, isento de vício de iniciativa,

até porque inúmeros poetos de natureza idêntica já tramitaram junto a essa Casa

Legislativa.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

ArL 170, lido Gm PlêíáÍlo, o projeto sêÉ distribüido & Colnissõ€s pcÍrtlâncntes, quê

ctialârâo de aprEsêntâr parecar à !tle5a, 5Gndo que, têndo âsslfi ocorrido, o proieto sêá
inclüído na oÍdem do die pârâ dls.Iissão e votâçáo, confoínê sêgúê:

§ 10 - Em regra, os projetos de lei e de resolução passam por 03 (tÍês) votaçõês;

§ 20. No Plenário o projeto é submeddo à 1à (primeira) discussão, podendo ser:

a) rejeitàdo;

b) âprovado, sem emendas;

c) aprovadq com emendas das Comissões;

d) recebêr emendas. subemendas ou subGtitúivos em Plenário.

I - Se o Projeto é rêjeitado seguirá paÉ a S.cretaria da Câmara parà arquivamento;

tl Nà hipotesê de ser apro\rado sem êmendas, será enviãdo à Mêsâ Diretora para, nas reuniôês

subsequentes, ir à 2a e 3ó votações;

III - Se for aprovâdo com emendas das Comissões, -rá enviado à Comissão de Redâção para

elàborâção de cópia da redação do vencido, ou serâ, a nova redaÉo do projeto com as emendas

apÍoyadas no 10 (pameiro) tumo de vobção, pâra que este retome ào PlênáÍio;

PÉ9á Cêl PEch@ do M.dqr6, 3/nr c.iiÉ - cÀM P6r L 1 52 , Tcr (32) 36396-3ô50- CEP 36 330{15 , Mun.ô - G
E-M.ir mn@enãÉmu.ieeho oov bÍ Sits Onqd M@ma€m!n!.tuo@br



I
CAMARA MUNICIPAL DE MTIRIAE

§ 30 - Havêndo àpres€ntaÉo de emendas em Pjenárb, o ftoieto sâká da pauta, sendo remetido, com

as emendat às Co.nissões Permanentes coíípetentês, âpos o que, emitiiros os pareceÍes, íetornaá á

Ordem do Da para apreciação pelo Plenário;

§ 40 - O proieto que receber êmêndas em Plenário rdomará às comissões e voltará à pauta ainda em 1a

(pÍmeird) discussão. podendo ser:

à) âprovado com emendas, hiÉtesê em que será enviado à Comissão de Redado parô elaboração cla

rcdãção do venajdo;

b) aprovôdo, tendo as emendas rejêitadàs, seguiÍá pârà â SecÍetáÍiô pârô ir à 2a discussão e vobção.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando nêcessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

que sem especiflcar oue serão substitutivas ou aolutinativas, deve orevalecer a 1a

(orimeira) Emenda apresentada.

Por outro lado ô art. 197 assim estabelece:

Aít. 197. Emendê é a pÍoposição apresentada como acessória de outra, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implicê no cancelamento de parte da proposição;

II - substitutiva - é aquela apresentada como sucedânêa de parte de uma prcposido e que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingir a proposição no seu conjuntoi

III - aditiva - a que acrescênla algo à propo6iéo;

ry - de redôção - aquela que ôltera somente a reda6o de qualquer proposição.
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificaÍem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do
projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões peÍmanentes, nem t:io pouco reflete o
pensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tÍamitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Gmara Municipal de l"'luriae/l'1c, datd da votàção em plenário-

REGINALDO SO Presidente

CLEISSON EVANG SO INHO) - Relator

ANTÔNIO AFONSO SOARES SO DA SAUDE) - l4embro

DEVAIL GOMES CORRÊA . ntes

Com. de Finançâs, Orsamentos e Tomada de contas - Composição ârt. 83 RI.
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PARECER DA coMlssÃo DE REDAçÃo E assuNTos DrvERsos

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltãdas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vÍtios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é co€rente e objetivo. Ademâis, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

praça ca paa* a.u.acros, JÉ, Gito - cÁ u PosÍ L152 Têl (32)3630&305G CEP 36430'015 Munra _ irc
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r - ol tÉcxtcl LEGTSLATTvA



I
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMEÍ{TÂL

Deve seÍ observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discus$o, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a"'b" 'c'e'd" c/c incs. I, II e II1,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita, verificou a sua

redação. Veja-se a Lei Orgânica do município:

An 89. A redaéo frnal do Projeto, para ser discutida e votadd, independe dos

interstícios constdntes deste Regimento.

IV - PÂRECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, pêIa-A

publicacão da presente lei,

Foi deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos oor esta Comissão (se necessário)
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em plenáio.

WILSON C. DOS REIS SANTOS (REVE

Relator

CLEISSON EVANGE DE SOUZA (CLEISSINHO) - l4embro

ANTONIO ADILSON DUARTE - suplenteT

Comissão de RedaÉo e Assuntos Diverso§ - Compo6içáo art 83 RI.

. 9rá admitida emenda à rd4ão frnal, aom a finalidade êxclustva de ordendr d fialéria, cornigir a

linguagem, os eng@nos, as contrad fu ou para aclarar o seu Exto.

, Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimênto lnterno
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WILSON REIS) - Presidente


